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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO  18/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB E
STAG CENTRAL DE ESTAGIOS S.S. LTDA.-
EPP, NA FORMA ABAIXO:

Cláusula Primeira – Das Partes:

1.1-           Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, que
entre si celebram de um lado, a SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB,
pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.127/0001-85, com sede no Setor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital,
neste ato representado pelo seu, Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, brasileiro,
casado, graduado em  Gestão de Marke�ng, pós–graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de
Iden�dade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781-87, residente e domiciliado nesta Capital
Federal e seu Diretor Administra�vo e Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro,
casado, filho de Lourival Alves da Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do
CPF: 465.934.977-20, residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante simplesmente
denominada CONTRATANTE /CLIENTE e do outro lado STAG CENTRAL DE ESTAGIOS S.S. LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ 03.658.267/0001-69, sediada no SHCGN 702/703 Bloco “C”, nº. 46, 1º. Andar, Brasília/Df,
neste ato prepresentada por sua Diretora CAROLINE PEREIRA BORGES, brasileira, portadora do
RG:2176344 SSP/DF e do CPF: 004.113.001-48, residente e domiciliada nesta capital, doravante
denominado CONTRATADO/FORNECEDOR,  têm justo e contratado o seguinte:

Cláusula Segunda – Do Objeto

2.1-                 O objeto deste instrumento é o fornecimento pelo CONTRATADO à
CONTRATANTE de prestação de serviços especializada em Programa de Estágio para estudantes – Ensino
Médio e Superior de forma con�nuada.

2.2-                 Os serviços contratados deverão ser prestados pela CONTRATADA, através de
profissionais devidamente qualificados, adequadamente selecionados e treinados para a execução das
respec�vas tarefas.

 Cláusula Terceira – Da Vigência

3.1-                 O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
par�r da data da assinatura deste instrumento, podendo ser prorroagado até o limite de 60 (sessenta)
meses.

Cláusula Quarta – Da Execução

4.1-                 Os serviços do CONTRATADO deverão atender as necessidades da
CONTRATANTE, conforme descrição do objeto, assim como aquelas constantes no Termo de Referência,
que independentemnte de transcrição são parte integrante do presente instrumento

Cláusula Quinta – Do Preço
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5.1-                 As despesas para a execução do presente contrato, estão es�madas  em
R$766.990,40 (setecentos e sessenta e seis mil novecentos e noventa reais e quarenta centavos),
contemplando até 50 (cinquenta) estagiários (40 (quarenta) nível superior e 10 (dez) nível médio).

5.2-                 Nos pagamentos efetuados mensalmente haverão retenção dos impostos e
contribuições devidas.

5.3-                 A taxa administra�va devida será de R$33,33 (trinta e três reais e trinta e três
centavos), por mês, por administrado.

5.3-                 As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

FONTE: 220;

PROGRAMA DE TRABALHO: 26122821685170079;

NATUREZA DA DESPESA: 339039.

 

5.4-                 Foram emi�das as Notas de Empenho nº 2020NE00401 e 2020NE00402,
datadas de 13/05/2020, para despesas es�madas para a execução do presente contrato no valor de:

Notas de Empenho nº 2020NE00401 – R$66.915,87 (sessenta e tres mil novecentos e
quinze reais e oitenta e sete centavos);

Notas de Empenho nº 2020NE00402 – R$20.000,00 (vinte mil reais).

Cláusula Sexta – Do Pagamento

6.1-                 O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos,
após a atestação do recebimento total dos materiais solicitados, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.2                  Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º
do Decreto nº 37.121/2016.

6.3                  Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

Cláusula Sé�ma – Das Obrigações do Contratado

7.1-                 Sem prejuízo das outras obrigações existentes no presente contrato, na
execução do contrato, obriga-se o CONTRATADO a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao
seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se a cumprir fielmente as obrigações constantes no Projeto
Básico do Pregão Presencial  nº. 05/2014 e ainda:

1. Comunicar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas as
providências necessárias;

2. Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Cláusula Oitava – Das Obrigações do Contratante

1. Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

2. Conferir a qualidade dos serviços prestados;

3. Providencia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.
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Cláusula Nona – Das Penalidades

9.1-                 Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não atendimento
da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garan�da a prévia defesa aplicar ao CONTRATADO
as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações previstas na Lei nº 13.303/16.

a)        -   Multa;

b)        -    Rescisão do Contrato

c)         - Suspensão temporária de par�cipação de                 licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)        - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem  os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

Cláusula Décima – Das Multas

10.1-               O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 13.303/16, facultada à CONTRATANTE, em
todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

10.1 - Das Espécies

10.1.1 – A CONTRATADA caso não cumpra integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, estará sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação com a Administração Pública, e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada
segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE e com a
Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.2 - Da Advertência

10.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do CONTRATANTE se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

10.3 - Da Multa

10.3.1 – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador
de despesas do CONTRATANTE, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:
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I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II – 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III – 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste
subitem;

IV – 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

10.3.2 – A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art.
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no�ficação, nos termos do § 3 o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

10.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

10.3.4 – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na CONTRATANTE, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

10.3.5 – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa, cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de
cobrança.

10.3.6 – A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

10.3.7 – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato serão
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 9.3.1.

10.4 - Da Suspensão

10.4.1 – A suspensão é a sanção que impede temporariamente de o fornecedor de
par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Cadastro de Fornecedores
do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, a CONTRATADA permanecer inadimplente;
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II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

10.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

10.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

10.5 - Da Declaração de Inidoneidade

10.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Diretor Presidente da
CONTRATANTE, ou autoridade devidamente designada, à vista dos mo�vos informados na instrução
processual.

10.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.5 permanecerá em vigor
enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

10.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas
ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública.

10.6 - Das Demais Penalidades

10.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou
falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção
no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE
LICITAÇÕES E COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro,
por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 10.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 10.4.3 e 10.4.4.

10.6.2 - As sanções previstas nos subitens 10.4 e 10.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 ou
10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
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II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

10.7 - Do Direito de Defesa

10.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respec�va no�ficação.

10.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

10.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

10.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

10.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação
no sí�o www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública
do Distrito Federal.

10.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 10.2 e 10.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma da Lei nº 13.303/16.

10.8 - Do Assentamento em Registros

10.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

10.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato
que as aplicou.

10.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

10.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações contratuais.

10.10 – Disposições Complementares

10.10.1- As sanções previstas nos subitens 10.2, 10.3 e 10.4 do presente capítulo serão
aplicadas pelo ordenador de despesas do CONTRATANTE.

10.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente
da CONTRATANTE.
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Cláusula Décima Primeira – Da Garan�a Contratual

 

11.1-               A CONTRATADA prestará, garan�a contratual no importe de 5% (cinco por
cento) do valor contratado.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração

12.1-               O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas nos
seguintes casos:

1.         Unilateralmente pela TCB:          

a)        Quando houver modificação das especificações dos serviços para melhor adequação
técnica aos seus obje�vos;

b)        Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo
ou diminuição quan�ta�va do objeto do contrato nos limites permi�dos pela legislação;

2.         Por acordo das partes:

a)        Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, obje�vando a
manutenção do equilíbrio econômico e financeiro deste ajuste.

Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão

13.1-               O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das partes
ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde que avise a outra,
mediante no�ficação com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

13.2-               A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente instrumento
independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes casos:

a)        Inadimplência abrangendo o não cumprimento ou cumprimento irregular das
cláusulas contratuais, len�dão, atraso injus�ficado, paralização, desatendimento de determinações
regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o
come�mento reiterado de falhas;

b)        Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;

c)         Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da
sociedade, alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA;

d)        Razões de interesse público;

e)        Caso fortuito ou força maior.

Cláusula Décima Quarta – Disposições Gerais

14.1-               O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou através
de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula Décima Quinta – Da Publicação

15.1-               Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do presente
contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

15.2-               Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

15.3-               Os casos omissos serão dirimidos pela Legislação vigente, e demais normas
per�nentes da Lei nº 13.303/16 e suas alterações.
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Cláusula Décima Sexta – Do Foro

16.1-               Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir as dúvidas
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma exceção, com
expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.2-               E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente Contrato,
através de assinatura eletrônica, via Sistema SEI, para que produza os devidos efeitos, através do qual
renunciam expressamente a assinatura e a presença de testemunhas, sem prejuízo dos efeitos
obrigacionais e jurídicos pretendidos através do presente instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Pereira Borges de Novaes Mendonça,
Usuário Externo, em 18/05/2020, às 11:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA - Matr.
0060615-4, Diretor(a) Administra�vo(a) e Financeiro(a), em 21/05/2020, às 20:26, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Chancerley de Melo Santana - Matr. 60.593-X,
Presidente da Sociedade de Transportes Cole�vos de Brasília, em 22/05/2020, às 17:48,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 40292054 código CRC= AAC36C99.
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